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Projeto de Lei Complementar nº  

 
 

Dá nova redação ao “caput” do inciso IV, do § 
3º do artigo 2º da Lei Complementar nº 275, de 
29 de abril de 2019 (Acrescenta dispositivos na 
Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 
1989, com posteriores alterações (Institui o 
Código de Posturas do Município de 
Cordeirópolis), conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que 
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei     
Complementar:  
 
Art. 1º - O “caput” do inciso IV, do § 3º, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
275, de 29 de abril de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“IV - As demais regiões do município, com exceção da ZC – Zona 
Central, que compreende entre a Rua Guilherme Krauter até a Rua 
Siqueira Campos, e a Avenida Presidente Vargas até a Rua José 
Moreira, podendo em caráter provisório para os terrenos / lotes vazios 
terem as calçadinhas em concreto executadas e no caso de construção 
quando do habite-se, a execução de calçada deverá ser em mosaico 
português padrão Copacabana.” 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada em especial a Lei Complementar nº 334 de 01 de abril de 2022. 
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao    de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 
do Município. 

 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
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Mensagem nº.  041/2023. 

 

 

Cordeirópolis, 11 de agosto de 2023. 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

 

 

Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais 
pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de 
Lei Complementar, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular 
Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dá nova 
redação ao “caput” do inciso IV, do § 3º do artigo 2º da Lei Complementar nº 275, 
de 29 de abril de 2019 (Acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.579, de 13 de 
dezembro de 1989, com posteriores alterações (Institui o Código de Posturas do 
Município de Cordeirópolis), conforme especifica. 

 O projeto em questão propõe alteração necessária na Lei Municipal nº 
1.579, de 13 de dezembro de 1989, (Institui o Código de Posturas do Município 
de Cordeirópolis) por ser um instrumento importante para o Setor de  
Fiscalização Municipal da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento 
conforme disposto no Item IV abaixo discriminado: 
 

 “IV - As demais regiões do município, com exceção da ZC – Zona 
Central, que compreende entre a Rua Guilherme Krauter até a Rua 
Siqueira Campos, e a Avenida Presidente Vargas até a Rua José 
Moreira, podendo em caráter provisório para os terrenos / lotes vazios 
terem as calçadinhas em concreto executadas e no caso de construção 
quando do habite-se, a execução de calçada deverá ser em mosaico 
português padrão Copacabana.”. 

 
      O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados 
recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, o projeto de lei 
por si só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico da 
Secretaria de Obras e Planejamento à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.  
 

continua 
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Mensagem nº 041/2023           continuação      fls.02 
 
 Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a 
encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar à consideração e 
deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os 
Nobres Edis haverão de emprestar o indispensável apoio. 
 
 Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei 
Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta 
Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja 
o mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida forma 
regimental. 
 
 Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de 
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua 
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo 
nossos protestos de consideração e real apreço. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
José Adinan Ortolan 

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 
 
 
 
 
 
Ao  
Excelentíssimo Senhor 
Vereador JOSE ANTONIO RODRIGUES  
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis 
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